
Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DECRETO  Ng  14.840, DE 15 DE AGOSTO DE 2025 

Abre créditos suplementares a dotações 
orçamentárias no valor total de R$ 830.000,00. 

0 Prefeito Municipal de Poços de Caldas, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:  

Art.  12  Ficam abertos, na lei orçamentária em vigor, créditos suplementares no valor total de 
R$ 830.000,00 (oitocentos e trinta mil reais), obedecendo às seguintes classificações: 

02.07.03.15.451.2601.1013.4.4.90.51.00 378 Obras e Instalações 200.000,00 F.1.706 

02.08.03.15.452.1501.2167.3.3.90.39.00 448 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00 F.1.710 

02.08.03.15.452.1501.2167.4.4.90.52.00 449 Equipamentos e Material Permanente 100.000,00 F.1.710 

02.10.03.23.695.2302.2185.3.3.90.39.00 723 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 500.000,00 F.1.501  

Art.  2° Os recursos para a abertura dos créditos de que trata o  art.  12  deste Decreto serão 
provenientes das anulações parciais/totais das seguintes dotações orçamentárias: 

02.10.03.23.695.2301.2183.3.3.90.30.00 712 Material de Consumo 69.000,00 F.1.501 

02.10.03.23.695.2301.2183.3.3.90.39.00 714 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 312.000,00 F.1.501 

02.10.03.23.695.2301.2232.3.3.90.39.00 718 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 64.000,00 F.1.501 

02.10.03.23.695.2302.2185.3.3.90.36.00 722 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 15.000,00 F.1.501 

02.10.03.23.695.2302.2301.3.3.90.39.00 726 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00 F.1.501 

02.12.09.10.301.1003.2586.3.3.90.30.00 899 Material de Consumo 65.000,00 F.1.710 

02.12.09.10.301.1003.2586.4.4.90.52.00 903 Equipamentos e Material Permanente 65.000,00 F.1.710 

02.12.11.10.305.1005.2090.3.3.90.30.00 977 Material de Consumo 200.000,00 F.1.706  

Art.  32  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Poços de Caldas, 15 de agosto de 2025. 

PAULO NEY DE CASTR UNIOR  

Prefeito Municipal 

ALEXANDRE L1Ç1 PEREIRA 

Secretário Munici .1à  estão Financeira 
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